
PORTARIA PGR Nº 546 DE 14 DE AGOSTO DE 2013

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no art. 199, § 4º, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993, e o que consta do Processo MPF nº  
1.00.000.010221/2012-82 e em cumprimento à medida liminar deferida no Mandado de Segurança nº 
31452 MC/DF, resolve:

Tornar sem efeito, em virtude de renúncia expressa, a promoção do Doutor JOSÉ ADÉRCIO 
LEITE SAMPAIO ao cargo de Procurador Regional da República, efetivada pela Portaria nº 168, de 25 de 
abril de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 26 seguinte, devendo ser lotado na Procuradoria da 
República no Estado de Minas Gerais.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

Publicado no Diário Oficial da União nº 163 de 23/08/2013, seção 2, página 58.
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